
INDICAÇÃO Nº 
3540
, DE 2011

INDICO, nos termos dos artigos 159 e seguintes da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que adote as providências necessárias para a inclusão no “Programa Creche Escola” do Município de Rifaina, São Paulo
JUSTIFICATIVA

O Município de Rifaina, localizado na região do Município de Franca, tem alcançado grande desenvolvimento ao longo dos anos. Assim, juntamente com o desenvolvimento Municipal, também crescem as demandas sociais.

Diante disso, uma das demandas sociais é o interesse da população local na construção de uma creche para o atendimento das crianças que se encontram na lista de espera, haja vista que, atualmente, apenas existe uma creche com número ínfimo de 50 (cinquenta) vagas.

Vale ressaltar que, a Cidade de Rifaina possui área reservada suficiente para a implementação de tal empreendimento. Além disso, após ser incluído no programa, o Município apresentará plano de trabalho da unidade de educação infantil, bem como se comprometerá a custear as despesas necessárias para funcionamento da creche.

Por fim, com o objetivo de manter a boa prestação e qualidade dos serviços públicos prestados pelo Município, mostra-se necessária sua inclusão no “Programa Creche Escola”.

Assim, ante a relevância da tomada de tais providências e sabedor do empenho do Excelentíssimo Governador do Estado de São Paulo, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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